
 

 

 

 PMT/SMG/DL/LOS/094/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONTRATADA: IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 

PROCESSO Nº. 156/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/2022 

VALOR: R$263.000,00 

 

 

 

“TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 

APARELHO DE RAIO-X FIXO DR PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES RADIOLÓGICOS NOS 

PACIENTES MUNICIPAIS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TARUMÃ, E DE OUTRO LADO, A 

PESSOA JURÍDICA IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA 

DE FILMES S/A, NA FORMA ABAIXO": 

  

 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato a Prefeitura Municipal de Tarumã, pessoa 

jurídica de direito público, com sede a Rua Aroeira, 482, Vila das Arvores, no município de 

Tarumã, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº. 64.614.449/0001-22, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal o Senhor OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade RG n.º 4.758.458-0 - SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, residente 

domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, do Estado de São Paulo, 

simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IBF - INDÚSTRIA 

BRASILEIRA DE FILMES S/A, inscrita no CNPJ sob nº. 33.255.787/0001-91, com sede a Rua Doutor 

Sabino Arias, nº. 187 - Bairro Mantiquira, no município de Duque de Caxias, Estado do Rio de 

Janeiro, neste ato representado por seu representante legal, o Senhor José Henrique Geraldi, 

portador da Cédula de Identidade (RG) nº. 9.774.933, e do Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 060.747.418-16, simplesmente denominada 

CONTRATADA, celebram o presente, em observância ao Pregão Presencial nº. 072/2022, 

homologado em 10 de outubro de 2022, com fulcro na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Decreto Municipal nº. 358/2003, assim 

como pelas condições do Edital, termos da proposta vencedora e conforme as cláusulas e 

condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

OBJETO 

1. Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de aparelho de Raio-X fixo Dr para 

realização de exames radiológicos nos pacientes municipais, de acordo com o Termo de 

Referência, conforme Proposta Comercial apresentada pela Licitada vencedora, à qual o 

presente termo está vinculado. 

 

 

 

 

 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2. A execução do presente contrato dar-se-á de forma integral de fornecimento do objeto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DOS DOCUMENTOS 

3. Fazem parte integrante do presente instrumento, em atendimento à Lei Federal nº 8.666/93, 

e suas consequentes alterações, os seguintes documentos em plena validade: 

a) Pregão Presencial 072/2022, e seu respectivo anexo. 

b) Proposta Comercial, apresentada pela Contratada, devidamente assinada e rubricada. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO VALOR E PAGAMENTO 

 

4.1. O Contratante obriga-se a pagar pelo fornecimento do objeto descrito na cláusula 

anterior a importância de R$263.000,00 (duzentos e sessenta e três mil reais). 

 

4.2. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo, 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à 

execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos. 

 

4.3. O pagamento estará efetuado, após o recebimento dos respectivos itens, mediante 

emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado 

Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para 

tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade, 

no prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

 

4.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

4.5. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 

 

4.6. O presente contrato não sofrerá reajustes de preços, durante toda sua vigência. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DOS PRAZOS 

 

5.1. Este termo de contrato terá vigência de 120 dias, a contar da data de sua assinatura.  

 

5.2. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogável por iguais 

períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido ao inciso II do artigo 57 da 

lei nº. 8.666/93, atualizada; 

 



 

 

5.3. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DA ENTREGA DOS ITENS  

 

6.1. A entrega do equipamento objeto deste instrumento de contrato dar-se-á de forma 

imediata, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da assinatura do termo 

contratual, nos termos definidos no cronograma expedido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, qual seja: Complexo de Saúde – Av. Pau Brasil, nº 300, Vila das Árvores, Tarumã SP - 

Cep 19820-000. 

 

6.2. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de 

qualquer irregularidade.  

 

6.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte, 

tributos, demais encargos decorrentes da própria aquisição dos equipamentos. 

 

6.4. As requisições dos produtos deverão conter: 

6.4.1. Identificação da unidade requisitante; 

6.4.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo n.º 156/2022 – Pregão 

Presencial n.º 072/2022); 

6.4.3. Número do Contrato; 

6.4.4. Identificação da contratada; 

6.4.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades; 

6.4.6. Data e horário para entrega dos produtos. 

 

6.5. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive fac-simile e 

correio eletrônico. 

 

6.6. A contratada compromete-se a entregar os veículos em perfeito estado de conservação 

e em funcionamento. 

 

6.7. O recebimento provisório será efetuado no ato da entrega e verificação das 

especificações técnicas do Termo de Referência e da Proposta Comercial. 

 

6.8 O recebimento definitivo será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis contados do 

recebimento provisório, após a realização de teste de conformidade e vistoria por servidor 

técnico responsável designado pela Prefeitura Municipal de Tarumã, mediante a lavratura 

de termo de aceite, para que seja configurado o recebimento definitivo. 

 

6.9. O objeto da presente licitação somente será recebido se não houver a constatação de 

qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 

 

6.9.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente; 

 

6.9.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 07 (sete) dias 



 

 

úteis, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente. 

 

6.9.3. Caso a substituição/complementação não ocorra no prazo determinado, estará a 

contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas 

neste contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. - Os recursos financeiros correrão à conta das dotações abaixo discriminadas: 

 

02.08.00 – 10.302.0017.2029 – 4.4.90.52 - 918 (1) – Equipa. Material Permanente - R$263.000,00 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 

8.1. São obrigações da Contratante: 

 

8.1.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos itens licitados; 

 

8.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo 

setor competente. 

 

8.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

 

8.1.4. Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições na 

entrega dos produtos, fixando prazo para a sua correção. 

 

8.1.5. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações 

constantes na proposta da CONTRATADA. 

 

8.1.6. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor público municipal, Sr.(a). 

Lucilena Pereira Santos, portador da Cédula de Identidade RG n.º 27.084.488-0 SSP/SP e 

inscrito no CPF n.º 204.530.488-46, designado a atuar na função de Gestor do Contrato. 

 

8.2. São obrigações da Contratada: 

 

8.2.1. Entregar os itens licitados conforme especificações deste edital em consonância com 

a proposta de preço; 

  

8.2.2. O licitante deverá atentar para a qualidade do produto a ser entregue, pois somente 

será aceito aqueles que estiver dentro dos parâmetros solicitados, atendendo aos padrões 

exigidos pelo Mercado. 

 

8.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

8.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE; 



 

 

 

8.2.5. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

8.2.6. A licitante vencedora do certame deverá oferecer assistência técnica integral. 

 

8.2.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor 

inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 

8.2.8. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte, 

tributos, demais encargos decorrentes do fornecimento dos itens. 

 

8.2.9. Comparecer sempre que solicitado à Secretaria Municipal de Saúde, órgão 

controlador, neste ato da Prefeitura Municipal de Tarumã, em horário por esta estabelecido, 

a fim de receber instruções e acertar providências. 

 

8.2.10. O não cumprimento total ou parcial por parte da Contratada ensejará a sua rescisão 

independentemente de notificação ou interpolação judicial ou extra-judicial; 

 

CLÁUSULA NONA 

DAS PENALIDADES E MULTAS 

9.1. Em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, sujeitar-se-á o licitante à multa 

de 1%, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, ou conforme o caso, sobre o valor 

correspondente aos itens em atraso; 

 

9.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93. 

 

9.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em 

relação ao objeto desta licitação a Administração poderá também, garantida a ampla 

defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 

9.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

 

9.2.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso do 

licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber 

a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e 

reconhecido pela autoridade competente; 

 

9.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier 

prejuízo para a Administração; 

 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

9.3. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, 



 

 

pelo prazo de até cinco anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem 

prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 

 

9.4. A sanção de advertência de que trata o item 9.1 poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 

 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados no recebimento dos itens; 

 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

9.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 

verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. 

9.6. Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula 

editalícia, tenha causado transtornos ao desenvolvimento dos serviços prestados pela 

CONTRATANTE. 

 

9.7. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que o 

adjudicatário tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro, atualizado a data 

do efetivo pagamento. 

 

9.8. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa atualizado, 

deverá ser pago, pelo inadimplente na Prefeitura Municipal. Na ocorrência do não 

pagamento, o valor será inscrito em dívida ativa para cobrança judicial. 

 

9.9. No caso de reincidência da falta, o contrato será declarado rescindido, e a contratada 

declarada inidônea, sendo a declaração de inidoneidade publicada no DOE e em jornal 

local de grande circulação 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA RESCISÃO 

 

10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto dos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal; 

 

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Administração Municipal; ou, 

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 

 

10.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO FORO COMPETENTE 

 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Assis, do Estado de São Paulo, por mais privilegiado 

que outro for, para dirimir eventuais dúvidas e / ou conflitos originados pelo presente 

Contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor, na 

presença de testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Tarumã, 10 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

OSCAR GOZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 

 

 

___________________________________________________________ 

IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 

JOSÉ HENRIQUE GERALDI

RG nº. 9.774.933 

Contratada

 

 

Testemunhas: 

 

   

     

1._________________________________ 

Geiseliane Parras Lau de Lima 

RG nº. 41.639.935-6 SSP/SP 

 

2.____________________________________ 

Lucilena Pereira Santos 

        RG nº. 27.084.488-0 SSP/SP



 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº. 156/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/2022 

 

OBJETO: Aquisição de aparelho de Raio-X fixo Dr para realização de exames radiológicos 

nos pacientes municipais. 

 
Item Qtda. Unid. Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca/ 

Modelo 

1 1 UN COMANDO E GERADOR DE RAIOS-X; ALTA 

FREQUENCIA - MULTIPULSO; POTENCIA MINIMA: 

50KW; SISTEMA DE CONTROLE MICRO 

PROCESSADO; PAINEL DE MEMBRANA COM 

TECLAS DO TIPO SIMPLES TOQUE; FAIXA DE 

AJUSTE DE KV DE NO MINIMA DE: 40 A 150KV - 

COM PASSOS DE 1KV; ESCALA DE MA MINIMA 

DE 10, 20, 50, 100, 200, 400, 500, 630MA ; 

SELECAO AUTOMATICA DE FOCOS 

FINO/GROSSO; TEMPO DE EXPOSICAO MINIMO: 

0,002 A 6 SEGUNDOS (OU MAIOR); FAIXA DE 

MAS DE NO MINIMO: 0,25 A 550 MAS ; 

INDICACAO DE PARÂMETROS/FUNCOES NO 

DISPLAY DIGITAL DE NO MINIMO KV, MA E MAS; 

ALIMENTACAO ELETRICA – TRIFASICA 

220V/380V(AMBOS) – 60HZ SEM A NECESSIDADE 

DE TRANSFORMADOR PARA MELHOR 

APROVEITAMENTO DA SALA. MESA FIXA COM 

TAMPO FLUTUANTE; TAMPO HOMOGENEO 

RADIO TRANSPARENTE COM CAPACIDADE DE 

CARGA MINIMA DE 250 KG; TAMANHO MINIMO 

DE 90 X 218 CM; DESLOCAMENTO 

LONGITUDINAL DO TAMPO MINIMO, MINIMA DE 

+/- 40 CM E TRANSVERSAL: MINIMA DE +/- 

20CM; FREIOS ELETROMAGNETICOS PARA OS 

MOVIMENTOS TRANSVERSAL E LONGITUDINAL; 

SISTEMA DE INDICACAO DE CENTRALIZACAO. 

GRADE ANTI DIFUSORA RAZAO 152 LINHAS / 

POL; DISTANCIA FOCAL 100 A 180 CM; FREIOS 

ELETROMAGNETICOS; EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO: 

MARCA DO FABRICANTE E REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE. CERTIFICADOS: 

CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICACAO E/OU ARMAZENAMENTO E 

DISTRIBUICAO DE PRODUTOS PARA A SAUDE 

EMITIDO PELA ANVISA; CERTIFICADOS DE 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

BRASILEIRAS DE SEGURANCA ELETRICA. - 

SISTEMA DE RAIO – X FIXO DR PARA EXAMES 

RADIOLÓGICOS DE PACIENTES ADULTO E 

PEDIÁTRICO DEVENDO PORTAR AS SEGUINTES: 

DESCRIÇÃO MÍNIMA: COMANDO E GERADOR 

DE RAIOS-X; ALTA FREQUÊNCIA - MULTIPULSO; 

POTÊNCIA MÍNIMA: 50KW; SISTEMA DE 

CONTROLE MICRO PROCESSADO; PAINEL DE 

MEMBRANA COM TECLAS DO TIPO SIMPLES 

TOQUE; FAIXA DE AJUSTE DE KV DE NO MÍNIMA 

DE: 40 A 150KV - COM PASSOS DE 1KV; ESCALA 

DE MA MÍNIMA DE 10, 20, 50, 100, 200, 400, 500, 

630MA ; SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE FOCOS 

FINO/GROSSO; TEMPO DE EXPOSIÇÃO MÍNIMO: 

0,002 A 6 SEGUNDOS (OU MAIOR); FAIXA DE 

MAS DE NO MÍNIMO: 0,25 A 550 MAS ; 

INDICAÇÃO DE PARÂMETROS/FUNÇÕES NO 

DISPLAY DIGITAL DE NO MÍNIMO KV, MA E MAS; 

R$263.000,00 R$263.000,00 LOTUS 



 

 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA – TRIFÁSICA 

220V/380V(AMBOS) – 60HZ SEM A NECESSIDADE 

DE TRANSFORMADOR PARA MELHOR 

APROVEITAMENTO DA SALA. MESA FIXA COM 

TAMPO FLUTUANTE; TAMPO HOMOGÊNEO 

RADIO TRANSPARENTE COM CAPACIDADE DE 

CARGA MÍNIMA DE 250 KG; TAMANHO MÍNIMO 

DE 90 X 218 CM; DESLOCAMENTO 

LONGITUDINAL DO TAMPO MÍNIMO MÍNIMA DE 

+/- 40 CM E TRANSVERSAL: MÍNIMA DE +/- 

20CM; FREIOS ELETROMAGNÉTICOS PARA OS 

MOVIMENTOS TRANSVERSAL E LONGITUDINAL; 

SISTEMA DE INDICAÇÃO DE CENTRALIZAÇÃO. 

GRADE ANTI DIFUSORA RAZÃO 152 LINHAS / 

POL; DISTÂNCIA FOCAL 100 A 180 CM; FREIOS 

ELETROMAGNÉTICOS; BANDEJA 

POSSIBILITANDO A AUTO CENTRALIZAÇÃO DE 

CHASSIS DE 13X18 CM A 35X43 CM; 

ACABAMENTO PINTURA ELETROSTÁTICA. 

ESTATIVA PORTA TUBO: TIPO CHÃO/TETO OU 

CHÃO-CHÃO: DESLOCAMENTO HORIZONTAL 

(LONGITUDINAL) MÍNIMO DE 280 CM EM 

TRILHOS; GIRO DA COLUNA DE -180°/+180° - 

ACIONADO POR PEDAL; BRAÇO PORTA-TUBO: 

DESLOCAMENTO VERTICAL MÍNIMO DE 150 CM; 

ROTAÇÃO DO CONJUNTO COLIMADOR DE 90°, 

180° E 270°; FREIOS ELETROMAGNÉTICOS COM 

ACIONAMENTO POR BOTOEIRA NO PAINEL 

JUNTO AO TUBO; INDICAÇÃO DE ANGULAÇÃO 

DO TUBO TIPO POR GRAVIDADE DE (+180 ° A -

180°); ESTRUTURA EM AÇO; ACABAMENTO 

PINTURA ELETROSTÁTICA. MURAL BUCKY 

DESLOCAMENTO PADRÃO VERTICAL MÍNIMO 

DE 150 CM; FREIO ELETROMAGNÉTICO PARA 

POSICIONAMENTO VERTICAL; GRADE ANTI 

DIFUSORA RAZÃO MÍNIMA 152 LINHAS / POL. ; 

DISTANCIA FOCAL (100 A 180)CM; BANDEJA 

POSSIBILITANDO A ENTRADA DE CHASSIS (13X18 

A 35X43) CM EM AMBAS AS DIREÇÕES 

(CONFIGURÁVEL NA INSTALAÇÃO); ESTRUTURA 

EM AÇO: ACABAMENTO PINTURA 

ELETROSTÁTICA UNIDADE SELADA; CÚPULA 

COM REVESTIMENTO DE CHUMBO; TUBO DE 

RAIOS-X DE ANODO GIRATÓRIO IMERSO EM 

ÓLEO ISOLANTE; ROTAÇÃO DO ANODO DE NO 

MÍNIMO 3.000 RPM; FOCOS FINO DE 0.6 A 1,0 

MM (OU MENOR) E GROSSO DE 1.2 A 2,0 MM 

(OU MENOR); CAPACIDADE CALÓRICA MÍNIMA 

DE 140 KHU. COLIMADOR MANUAL LUMINOSO; 

CAMPO LUMINOSO AJUSTÁVEL INDICANDO 

ÁREA A SER IRRADIADA DE NO MÍNIMO DE 0X0 

CM A 43X43 CM;ACIONAMENTO DA LÂMPADA 

COM TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DO CAMPO 

LUMINOSO; TODAS AS CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS DO CONJUNTO RADIOLÓGICO 

DEVERÃO ESTAR OBRIGATORIAMENTE 

DESCRITAS NO MANUAL DA ANVISA PARA 

AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA, NÃO SENDO 

ACEITOS CATÁLOGOS COMERCIAIS OU 

MANUAIS EM LÍNGUA ESTRANGEIRA.UMA 

UNIDADE DE PAINEL DIGITALIZADOR COM 

DIMENSÕES APROXIMADA DE 35 X 43 CM; 

PAINEL DE SILÍCIO AMORFO; RESOLUÇÃO DE 

IMAGEM DIGITAL DE (A/D) – 14BIT E TEMPO 

MÁXIMO DE AQUISIÇÃO DA IMAGEM EM 5S; 

PAINEL DIGITALIZADOR SEM FIO, QUE POSSIBILITE 



 

 

EXAMES NA MESA, NO BUCKY MURAL OU FORA 

DA MESA, MACA E CADEIRA DE RODAS; EM 

USO MÓVEL OPCIONAL SE PEDIDO COM 

LAPTOP; MATRIZ ATIVA DE APROXIMADAMENTE 

3000X2500 E 7 MILHÕES DE PIXELS; 

PROFUNDIDADE DA IMAGEM PÓS-PROCESSADA 

DE NO MÍNIMO 14 BITS; TAMANHO MÁXIMO DO 

PIXEL DE 140 MICRÔMETROS; CINTILADOR DE 

IODETO DE CÉSIO; PESO MÁXIMO DE 3,4 KG; 

RESOLUÇÃO ESPACIAL COM NO MÍNIMO DE 3,3 

LP/MM; COM SISTEMA AUTOMÁTICO DE 

DETECÇÃO DE RAIOS-X (AED); RECEPTOR 

WIRELESS E FONTE DE ALIMENTAÇÃO; DETECTOR 

COM ALIMENTAÇÃO POR BATERIAS – NÃO 

SERÃO ACEITOS DETECTORES QUE POSSUAM 

DISPOSITIVOS DE ENERGIA QUE NÃO POSSAM 

SER TROCADOS PELO OPERADOR 

(CAPACITOR); TEMPO DE FUNCIONAMENTO 

MÍNIMO DE 4 HORAS; UM CARREGADOR DE 

BATERIAS, ACOMPANHADO DE 3 BATERIAS 

LITIUM; CASE PROTETOR DE ACRÍLICO PARA 

EXAME COM CARGA; SOFTWARE PARA 

VISUALIZAÇÃO EM ATÉ 04 PONTOS 

SIMULTÂNEOS DE VISUALIZAÇÃO DE IMAGENS 

MÉDICAS E DEMAIS PONTOS DE VISUALIZAÇÃO 

CONCORRENTES.ESSA LICENÇA PERMITE QUE 

OS USUÁRIOS RECEBAM AS IMAGENS NOS 

CONSULTÓRIOS, ONDE PODERÃO SER 

VISUALIZADAS RAPIDAMENTE; AS IMAGENS 

DEVERÃO SEREM VISUALIZADAS EM MONITOR 

DICOM COM RESOLUÇÃO DE 1280X1024 

PONTOS DE ALTO BRILHO DE 330 CD/M2 E 

ALTO-CONTRASTE DE 900:1 E NO TAMANHO DE 

PELO MENOS 19 POLEGADAS E ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM O PADRÃO DICOM 

PARTE 14, DEVERÁ TER ACABAMENTO ANTI-

MICROBIAL (COMPROVAR COM CATÁLOGO 

EM SITIO DE INTERNET GLOBAL OU 

INTERNACIONAL – USA).IMAGE PRINT CPU CORE 

I5, MEMÓRIA RAM 8GB, HD 500 

GB.CAPACIDADE DE CONEXÃO LAN FAST 

ETHERNET. ALÉM DAS CARACTERÍSTICAS ACIMA 

O SISTEMA DEVE CONTER AS SEGUINTES 

APLICAÇÕES:ALGORITMO DE PROCESSAMENTO 

DA IMAGEM BRUTA (RAW IMAGE) MULTI-

FREQUENCIAL PARA RADIOLOGIA 

GERAL.COLIMAÇÃO E ENEGRECIMENTO 

AUTOMÁTICO E MANUAL VIA "SOFTWARE" 

ESPECÍFICO.POSSIBILIDADE DE CONFIGURAÇÃO 

PELO USUÁRIO DOS PROTOCOLOS DE 

AQUISIÇÃO E PROCESSAMENTO POR 

DIFERENTES REGIÕES ANATÔMICAS.SISTEMA 

PARA ENVIO E ARMAZENAMENTO DE IMAGENS 

NO SERVIDOR DO SISTEMA DR, DICOM 

STORAGE, DICOM PRINT E DICOM WORKLIST, 

COMMITMENT E MPPS 

LIBERADOS.POSSIBILIDADE DE MANIPULAÇÃO 

PELO USUÁRIO DE LATITUDE, CONTRASTE E 

BRILHO INDEPENDENTEMENTE.POSSIBILIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE MEDIDAS DE DISTÂNCIA E 

ÂNGULOS PELO USUÁRIO NAS IMAGENS 

ADQUIRIDAS.POSSIBILIDADE DE INSERÇÃO DE 

FIGURAS, TEXTOS FIXOS E EDITADOS PELO 

USUÁRIO.POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE 

ZOOM DE, NO MÍNIMO, 100%.POSSIBILIDADE DE 

VISUALIZAÇÃO DA IMAGEM 



 

 

BRUTA.POSSIBILIDADE DE ROTAÇÃO E INVERSÃO 

DA IMAGEM.POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE 

EXAMES DE EMERGÊNCIA SEM NECESSIDADE DE 

INSERÇÃO ANTERIOR DOS DADOS DO 

PACIENTEPOSSIBILIDADE DE EXPORTAR AS 

IMAGENS PARA CD/DVD, PENDRIVE, HD 

EXTERNO EM FORMATO DICOM COM 

VISUALIZADOR, BMP E JPEG;SISTEMA DE 

REALIZAÇÃO DE AQUISIÇÃO SEM O 

CADASTRAMENTO PRÉVIO DO 

PACIENTE;SISTEMA DE CADASTRAMENTO 

MANUAL DO PACIENTE E POSTERIOR 

APROPRIAÇÃO NO SISTEMA 

WORKLIST.SOFTWARE EM LÍNGUA PORTUGUESA, 

COM FILTROS E INCIDÊN 

 

 

 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONTRATADO: IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 

CONTRATO Nº 094/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X FIXO DR PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

RADIOLÓGICOS NOS PACIENTES MUNICIPAIS. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Tarumã, 10 de outubro de 2022. 

 

 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Lucilena Pereira Santos 

Cargo: Assessora Técnica 

RG nº. 27.084.488-0 SSP/SP, CPF nº. 204.530.488-46 

Data de Nascimento: 25/05/1973 

Endereço: Rua Paraná, n º.117 - Vila Água Bonita, Tarumã/SP 

E-mail institucional: lucilena@taruma.sp.gov.br 

E-mail pessoal: lucilena@taruma.sp.gov.br 

Telefone: (18)3373-4700 

 

Assinatura:_______________________________________________________  



 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

 

Pela  CONTRATANTE:  

Nome: Oscar Gozzi 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 403.647.128-72 RG: 4.758.458-0 

Data de Nascimento: 06/10/1950 

Endereço: Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, SP 

E-mail institucional: gabinete@taruma.sp.gov.br 

E-mail pessoal: novotempo2027@gmail.com 

Telefone: (18)3373-4700 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________  

  

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: José Henrique Geraldi 
Cargo: Representante Legal 

RG: 9.774.933, CPF: 060.747.418-16 
Data de Nascimento: 30/05/1965 

Endereço: Rua Drosera, n°. 106 – Jardim Cidade Pirituba, Pirituba/SP 
E-mail institucional: rxsp@ibf.com.br 

E-mail pessoal: jgeraldi@ibf.com.br  

Telefone: (11)2103-2053 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 


